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Gfref eitura 3r[unicipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

Conceição do Castelo,ES,En 05 de dezembro de 1992 

OF. PMCC. Nº 382/92@ 

Do: Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 

Dr.JOS~ GOTARDO SPADETTO 

Ao: Ilmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

:MD. Vereador Jairo Fontan· 

SENHOR PRESIDENTE, 

Servimo-nos do presente para encaminhar a v.sa. 
e demais pares, para estudos e aprovação o Projeto de 

Lei de Nº 072/92, e Projeto de Lei Nº 073/91. 

Nesta oportunidade renovamos protestos da mais 

alta estima e consideração, 

Dr. 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29:370 

Atencf)~ 

JOS~~RJJO';;AJJETTO 
Prefeito Municipal 

FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
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Tref eitura :;nunicipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 073/91 

AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTE 

LO, no Estado do Espírito Santo, FAÇO SABER que o Povo através 

de seus representantes decretou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo ' 

Municipal autorizado a celebrar convênio com o Governo do Esta 

do do Espírito Santo, através da Secretaria de Estado da SaÚ 

de, com o objetivo de fabricação de medicamentos. 

, ' 
Art. 2º - Os recursos necessarios a cobertu 

ra das de~pesas provenientes das obrigações assumidas, corre-

rão por conta de dotações próprias existentes no orçamento de 

1991. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição 

do Castelo, aos cinco dias do mês de dezem-

bro de mil novecentos e um. 

Spadetto 

Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
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Tref eitura :M,unicipal de <3onceição · do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM Nº 074/91 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 073/91 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Estamos nos dirigindo a esta Egrégia Ca 

sa de Leis para justificar o envio do Projeto de Lei nº 073/ 

91, que· trata de solicitação de autorização para que possa-

mos assinar convênio com a Secretaria de Estado da Saúde. 

Para o conhecimento de Vs. Excias, anexa

mos cbpia do Convênio:que, por si sb tráz os esclarecimentos 

necessarios. Queremos entretanto destacar a importância de 

sua assinatura, pois, sb assim poderemos continuar a prestar 

à população carente, o fornecimento de medicamentos essen--

ciais, através da farmácia básica. 

Temos certeza de que os Nobres Edis apro

varão por unanimidade a proposição em questão, pois a mesma 

tem cunho social de inquestionável abrangência. 

Nesta ocasião, transmitimos aos Ilmºs Ve 

readores nossos protestos de estima e consideração . 

. · 
//?/ 

Jos·e Gotardo Spadetto 
// 
- Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo - ES 
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auc EntrE si cElebram, de IJ.IH 

Gove~no do Cstado do 

E. ~~outro la~o. a Prefe~tura Municf · 

~al ae •••••••••••••••• visando a Coop2-

tos destinados a distribuiç5o c0b1 ica. 

Por este lnstrumento. a~ urn "ªºº• o o 
.-· ·=· {;'. : n -:~E·~ ... \/E:···· do1·-::\\1:::i.ntr:;: •• 1 ••• 

LI<:\ e c.i:· 

n1enc1a da Instituto Estadual ae Sa~de P0b1 ica, -··-·· -·····'-·- ········-· 1 ... • •• .Ir -::·. \,: :."".!; i •• i;:.- i_! •:::11 U · 

simplesmente IESP. neste ato recresentados ~e~~ se~ Se-· 

e Diretor Presidente da IESP, Dr. ~uiz Al~erto ; :::\ \.-'::: .. 

casa~o. médico inscrito no CRM-ES so~ 

CPFCMF) nQ 159.771.707-00, designado pelo Decreto nQ i88. 

cl r:: j. ~5 de março de 1991, residente E domiciliado 

t.·:· y d E· Ci IJ. t 1-- (") I ::·t d o :r Ci. p t"- e f' E· i t lj f .. Ci. j"·.•j u. n i e i p <:ºt 1 "'· d €~ " lõ n fl li li li .. n Q SI .. H 

. /r 

u n n n u ; doravante denominada PR~FEITURA, nest~'ato representaao 

seu Prefeito Municipal. a u u n u n p n n n a a n n n n P u n n u n n n n n n n n a n T 

· n 11 a u n n n u u n n u y 

o n n I• e 11 n u n 11 n n h n n y residehte e domiciliado no 
• •• • 1 

ri·1 '1 n l C 1 ;:; ! D 1::i E:· " 11 ª " ,, u 11 n 

resolvem celebrar • - r. . o oresente Lonven10. 

nos termos e condic8es estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

D objeto ao Presente Conv&nio é a coo-
,, ... 

i:> ·:~· f .. iº:\ ç: :::\ D m0tua cios Part íciPes no sentido de fabricar os medica-

•• r.· 

1açao em geral, atravCs ~as farmácias básicas municiPais. 



ai rEPassar 80 %(oitenta por cEnto) do 

valar recebido em matiria ~~ima. transformado em procuto acaba-· 

do (medicamento) PreviamEnte sol ·citado, constante ~o ANEXO I, 

a PREFEITURA, objetivando a complementaç~o dE sua ciistr;--

buiçâo na esfera municical, à POPulaçJo em geral. 

o : vc. sua disPonibil icade, que t../ í r::: r·· ?. ·:; :.-:·: ; ·· 

Pela PREFt:TURA, no ~razo mínimo de ~0Ctrinta) d12s 

no máximo de 60CsessEnta) dias. a contar da data de 

da matiria prima • 
. • 

II --- PF~EFE:LTUPf'.:1 

o aPl icar os medicamentos objeto deste 

C:c:in 'v·i~::n I o:: dr:.::··::;i:: i nandci-··os 

popu1ação. atrav~s ae suas farmácias básicas. 

p 1·- i !HC\ S-G · 

Pela SESA/IESP, constante do ANEXO II. na quantidade 

500.000,00Cquinhentos mfl 

cruzeiros), Para manipulaçJo Pelo Laboratdrio Químico Farmacêu-

t ~co da SESA/IESP; 

.. 



e) providenciar o transporte dos medi-

serem recebidos, no Prazo máximo de 72(setenta 

FEITURA 1 SESA/IESP sergo adquiridas pela crimeira com seus re-

cursos or~amentários e financeiros prdprios. 

o D orescntc Conv&nio te0 

com início em 0! de fevereiro ds 1992 e término 

O presente Convênio poder~ ser rescin-

d ido pelo inadfmplemento de quaisquer das obriga~Bes e/ou com-

pela suPerveniência de norma legal que o torne 

o ainda, Por ato unilateral, mediante aviso pré-

v10 ao Partícipe que dele desinteressar, com anteced€ncia rníni-

ma de 60(sessenta) dias, observados antes, a prestaç~o de con-

tas das matér!as primas fornecidas. 

r. , 
e: c'.ln \.-'i-:.·:·n 1 c:i PU.b 1 i cacicr 

d CJ 
••••••• ,1_ ••••• ; -· ::-_·:::-1_ -::1.u u (i:1 uÍ:] 11 i::~) y 

··' . ·- ·-~-l 1 -.":\ ';::- 'Y contados de sua assinatura. 
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Os part ícipes Elegem o foro da Comarca 

de Vitdria. Capital do Estado do ~sp(rito Santo, com renuncia 

do presente convênio, qu2 nâo Puderem ser resolvidas em C Onlll!Y: 

~i.C CtJ,.. d D., 

~. assim, por estarem de ~leno acordo e 

ajustado, depois de lido e achado conforme, o Presente Convên:o 

'·/e( i r seguir assinado Pelos representantes do:::. 

~art 1c1pes, na prEsença de 02Cduas) tEstemunhas, abaixo assina-

e dele SE extraindo as cdpias 
, . 

n f:.·C: !;:_··:;; ==-~lf"" : ~\sr cie 1 9 u <:t -

~arma, Para Publ :caçao e execuçâo. 

13 de nove~brG de 

DR. LUIZ ALBERTO TAVARES 

Secret~rio de Estado da Sa~de 

u u u a u u u " h n u a n u n u n n ~ u u u 11 u u u n u u n 

Prefelto Municipal de 

01 - -------------------------

02 - -------------------------
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Su.1 f<:1t o ferr·-o~>o f-- 1 .... / i (~ C) fH ! ,; ..:~!- 0 (1 ;~ ... u 

Benzoato de benzila 

Antisséptico bucal 
•.. 
... ~ 

Pomada de dxido de zinco 

Ant isséPt ico degermante a base de PUP-I 

Gel para Eletrocardiograma 

Pasta Para Eletroencefalograma 

~-------------------------------------------------------------~ 



ê_N_E_x_o ___________ 1_1 

&cido C{trica Anidro 

Amarelo de Tartrazina 

- Dietanala~ina ae ~ci0o ~aurico 

-. 
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;::_ ·:::. ·:::. 1?:.\ n e 1 ;~\ ..: ·-

i_! !::.: 

Extrato de Laranja 

.•••.•1 • • 
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o 
Lauri~t2r Sulfato de Sddio 

Mebendazol Granulado 

Mebendazol Micanizada 
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Sulfato Ferroso Anidro 

Sulfato ~erroso Hectah.~ratado 

Sacarose Refinada 
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